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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO  REFERENTE  AO  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jaçanã/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do Município
e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei
Regente,  considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando também, as  conclusões  formalmente motivadas no
Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO,  junto  a  EMBARQUE JA  VIAGENS E  TURISMO
LTDA  ‑  ME   para  a  Contratação  de  Agência  de  Viagem  para
Prestação de Serviços no Fornecimento de Passagens aéreas ao
presidente da câmara municipal de jaçanã/rn, em viagem oficial a
Brasília/DF para Participar XXII marcha dos legislativos municipais
nos dia 25 a 28 de abril de 2023, no valor global de R$ 5.410,60
(cinco mil, quatrocentos e dez reais e sessenta centavos), ancorado
no ART. 75, II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021.
Jaçanã/RN, 17 de abril de 2023.
Victor Nascimento dos Santos
Presidente
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